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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, 
QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, E A EMPRESA CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE 

PROCESSO N° 00200.001103/2017-97 

CONTRATO N° 39/2017 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n°00.394.411/000l-O9, 
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, 
Senhor GIFtLEY VIEIRA DAMASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF 
n° 031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, 
publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - 
CIEE, CNPJ n° 61.600.839/0001-55, com sede na Rua Tabapuã, n° 540, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-001, com Unidade Operacional em Brasília-DF, localizada na EQS 
304/504, Lote 02, Edifício Atrium, Setor Sudoeste, Cep: 70673-450, telefone/fax n° (61) 
3252-4880/4800, neste ato representada pelo Senhor CLÁUDIO RODRIGO DE 
OLIVEIRA, CPF n° 588.675.381-87, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, objeto do Pregão, na 
forma èletrônica, n° 013/2017 consoante consta do Processo n° 00200.001103/2017-97, 
sujeitando-se as partes integralmente à Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos IN. 5.450, de 31 de maio de 
2005 e 8.538, de 6 de outubro de 2015, a IN n° 02 SLTUMP, de 30 de abril de 2008 e suas 
alterações, e a IN SLTIUMP n°02, de 11 de outubro de 2010, e a Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Agente de Integração, que 
deverá atuar em conjunto com a Presidência da República e instituições de ensino superior, 
para intermediar o recrutamento, a pré-seleção, o encaminhamento e o acompanhamento de 
estudantes de curso de educação superior para preenchimento de oportunidades de estágio não 
obrigatório, conforme especificações constantes neste instrumento. 

Subcláusula Única — Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n° 013/2017, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato: 

Atender a todas as exigências constantes no Edital do Pregão n°013/2017 e seus anexos. 

Indicar formalmente um preposto para representa-la na execução do contrato. 

Processo n° 00200.001103/2017-97 

.,.- 1 -¢.,,,,.

Presidéncia da Rcpiiblica
)5 ; Secretaria-Geralp - . . . _L1: Sccrctaria dc Admmistracgao

Diretoria dc Recursos Logisticos

CONTRATO DE PRESTACAO DE
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CONTRATO N“ 39/2017

A UNIAO. por intermédio da Presidéncia da Repiiblica, CNPJ n° 00.39441 1/0001-09,
ncste ato reprcscntada pclo Diretor dc Recursos Logisticos da Sccretaria dc Administragfio.
Senhor GIRLEY VIEIRA DAMASCENO. brasileiro, residcntc c domiciliado nesta cidadc. CPF
n“ 031843.426-1 1, de acordo com a competéncia prevista na Portaria n° 192, de I9/08/2015.
publicada no Diério Oficial da Unifio em 20/08/2015, doravante designada simplcsmcnte
CONTRATANTE. e a empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA -
CIEE. CNPJ n“ 61.600839/0001-55. com scdc na Rua Tabapufi, n° 540, ltaim Bibi. S50
Paulo. CEP: 04533-001. com Unidade Operacional em Brasilia-DF, localizada na EQS
304/504. Lotc 02. Edificio Atrium. Setor Sudocstc, Ccp: 70673-450. telefone/fax n° (61)
3252-4880/4800. ncstc ato representada pelo Senhor CLAUDIO RODRIGO DE
OLIVEIRA, CPF n" 588675.381-87, daqui por diante denominada simplcsmentc
CONTRATADA tém, entre si_ acordado os termos deste Contrato, objcto do Pregfio. na
fomia /zlctronica, n" 013/2017 consoanlc consta do Processo n“ 00200.001103/2017-97,
sujeitando-se as partes integralmente £1 Lei 11° 10.520. de 17 dc julho do 2002, a Lei
Complementar n° 123, dc 14 dc dezembro dc 2006. e os Decretos n"s. 5.450, dc 31 dc maio dc
2005 e 8.538, dc 6 de outubro dc 2015, a IN n“ 02 SLTI/MP. de 30 de abril dc 2008 c suas
alteragzocs, e a IN SLT1/MP n° 02, dc 11 dc outubro dc 2010. e a Lci n° 8.666, dc 21 dejunho
dc 1993. e suas alteraqoes, mediante as clziusulas e condiqoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - no OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a prcstaofio de services dc Agcntc de Integraqfio. que
deverzi atuar em conjunto com a Presidéncia da Repiiblica e instituiooes de ensino superior.
para intermediar 0 recrutamcnto, a pré-sc1c<;5o, 0 encaminhamento c 0 acompanhamcnto de
estudantes dc curso dc educaqfio superior para precnchimento de oportunidades de estégio néo
obrigatério, conforms espccificaqoes constantcs nestc instrumento.

Subcléusula Unica — Vinculam-se ao prcscnte contrato 0 Edital do Prcgfio, na forma
elctronica, n“ 013/2017, bem como a proposta da CONTRATADA. os quais constituem parte
integrantc dcste instmmcnto, indepcndcntementc dc sua transcriqéo.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES

I - S50 obrigaooes da CONTRATADA, além dc outras assumidas neste Contrato:

1) Atender a todas as exigéncias constantes no Edital do Prcgfio n° 013/2017 e seus anexos. ; /)J

L2) Indicar formalmente um preposto para representa-la na execucgéo do contrato. 1
1
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato. 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão, 
na forma eletrônica, n°013/2017. 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do edital 
e de sua proposta, cumprindo as exigências contratuais. 

Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de 
Estágio. 

Informar à CONTRATANTE sobre exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores 
de Profissão quanto à supervisão de estágio. 

Encaminhar os candidatos, em número mínimo de 5 (cinco) para o preenchimento das 
oportunidades de estágio, conforme perfil definido pela PR, observado o prazo máximo de 7 
(sete) dias, contados da solicitação da CONTRATANTE. 

Observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nível superior contemplados 
pelo Programa Universidade para Todos — Prouni e Programa de Financiamento Estudantil — 
FIES. 

Encaminhar estudantes com deficiência, para fins de cumprimento da reserva de vagas 
prevista na legislação. 

Efetivar a contratação do estagiário no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da informação 
da CONTRATANTE, acerca da escolha do candidato, salvo se a SA/SG expressamente 
solicitar a contratação em prazo superior. 

Informar aos estudantes sobre os documentos e providências necessárias para efetivação 
do termo de compromisso de estágio, sobre as regras a serem observadas durante o estágio e 
sobre a finalidade e funcionamento do seguro contra acidentes pessoais. 

Proceder à averiguação do vinculo escolar por meio do recebimento e análise da 
declaração e do histórico escolar, emitidos pela Instituição de Ensino e apresentados pelos 
estudantes. 

Lavrar o termo de compromisso de estágio a ser assinado pelas partes, com a impressão 
em papel A4, de 04 (quatro) vias originais a serem entregues aos estudantes para que assinem 
e providenciem as assinaturas do responsável pelo órgão ou entidade e da instituição de 
ensino. 
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3) Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados. diretamente a
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentcs dc sua culpa ou dolo.
4) Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer aeoes, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de scus empregados e prcpostos.
obrigando-se por quaisquer responsabilidades deconentes de aeoes judiciais movidas por
tcrcciros. que venham a ser exigidas por forea dc lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato.
5) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razao de aeao ou omissao dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominaeoes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

6) Abstcr-se dc veicular publicidade ou qualquer outra informaeao acerca das atividades
objeto deste contrato, sem prévia autorizaeao da CONTRATANTE.

7) Acatar orientaeoes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalizaeao. prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaooes formuladas.
8) Manter. durante toda a execueao do contrato. em compatibilidade com as obrigaeoes por
cle assumidas, todas as condieoes dc habilitaeao c qualificaeao exigidas no Edital do Prcgao.
na forma eletronica, n° 013/2017.
9) Executar os servieos conforme especifieaeoes do Termo de Referéncia - Anexo I do edital
e de sua proposta. cumprindo as exigéncias contratuais.

10) Estabelecer mecanismos de acompanhamento. controle e avaliaeao do Programa de
Estagio.

1 1) Informar a CONTRATANTE sobre exigéncias especificas dos Conselhos Fiscalizadores
de Profissao quanto a supcrvisao dc estagio.
12) Encaminhar os candidatos. em niimero minimo de 5 (cinco) para o prccnchimento das
oportunidades de estagio, conforme perfil definido pela PR, observado o prazo maximo de 7
(sete) dias, contados da solicitaeao da CONTRATANTE.
13) Observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nivel superior contemplados
pelo Programa Univcrsidade para Todos — Prouni e Programa dc Financiamento Estudantil —
FIES.
14) Encaminhar estudantes com dcficiéncia, para fins dc cumprimento da reserva dc vagas
prevista na legislaeao.

15) Efetivar a contratagzao do estagiario no prazo de 10 (dez) dias ilteis a partir da infonnaefio
da CONTRATANTE, acerca da escolha do candidato, salvo se a SA/SG expressamente
solicitar a contrataeao em prazo superior.
16) Informar aos estudantes sobre os documentos c providéncias neccssarias para efetivaeao
do termo de compromisso de estagio. sobre as regras a serem observadas durante o estagio e
sobre a finalidade c fimcionamento do seguro contra acidentcs pessoais.
17) Proceder a averiguaeao do vinculo escolar por meio do recebimento e analise da
declaraeao e do historico escolar. emitidos pela Instituieao dc Ensino e apresentados pelos
estudantes.

18) Lavrar o termo de compromisso de estagio a ser assinado pclas partes, com a impressao
em papel A4. de 04 (quatro) vias originais a serem entregues aos estudantes para que assinem
e providenciem as assinaturas do responsavel pelo orgao ou entidade c da instituieao de
ensino.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

18.1) Os custos decorrentes da emissão de termos de compromisso de estágio não poderão 
ser repassados ao estudante ou à Presidência da República. 

Lavrar o plano de atividades elencando as competências e ações rotineiras ao estagiário, 
listando as atividades previamente informadas pela CONTRATANTE, com a impressão em 
papel A4, de 04 (quatro) vias originais a serem entregues aos estagiários para que assinem e 
providenciem as assinaturas do responsável pelo órgão ou entidade e da instituição de ensino. 

19.1) Os custos decorrentes da emissão de planos de atividades não poderão ser repassados 
ao estudante ou à Presidência da República. 

Lavrar os termos aditivos, com a impressão em papel A4, de 04 (quatro) vias originais a 
serem entregues aos estagiários para que assinem e providenciem as assinaturas do 
responsável pelo órgão ou entidade e da instituição de ensino. 

20.1) Os custos decorrentes da emissão de termos aditivos não poderão ser repassados ao 
estudante ou à Presidência da República. 

Informar à CONTRATANTE imediatamente sobre qualquer alteração na situação 
acadêmica do estudante, que tenha impacto na realização do estágio. 

Providenciar a contratação do seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários e 
informar o número da apólice e o nome da companhia seguradora no contrato de prestação de 
serviços. 

Comunicar à CONTRATANTE e, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os 
desligamentos de estagiários em virtude do término do período máximo do estágio. 

Encaminhar até o 5° dia útil do mês seguinte a nota fiscal/fatura com o valor a ser pago 
pela CONTRATANTE, acompanhado de Relatório nominal dos estagiários, para fins de 
pagamento, no prazo estabelecido em subitem do edital, a contar do atesto da prestação dos 
serviços. 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SA/SG/PR, com pronto atendimento 
das informações ou reclamações requeridas. 

Proceder à averiguação do parentesco por meio de declaração assinada pelos estagiários 
em que conste expressamente a não existência de vínculo familiar entre os estudantes e os 
servidores, supervisores ou dirigentes das unidades organizacionais. 

Substituir, a pedido da SAJSG/PR, os estagiários que não consigam adequar-se às normas 
reguladoras do Programa de Estágio e às atividades que lhe forem atribuídas pelo supervisor 
de estágio. 

Promover, no mínimo, 01 (uma) reunião semestral de acompanhamento de estágio in 
loco, com profissional devidamente capacitado para esse fim, com o objetivo de colher  (17) 
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18.1) Os custos decorrentes da emissao de termos de compromisso de estagio nao poderao
scr repassados ao estudantc ou a Presidéncia da Repiiblica.

19) Lavrar 0 plano de atividades elencando as competéncias e agoes rotineiras ao estagiario.
listando as atividadcs prcviamente informadas pela CONTRATANTE, com a impressao em
papel A4, de 04 (quatro) vias originais a serem entregues aos estagiarios para que assinem e
providencicm as assinaturas do responsavel pelo orgao ou entidade e da instituiqao de cnsino.

19.1) Os custos decorrentes da emissao dc planos de atividadcs nao podcrao ser rcpassados
ao estudante ou a Presidéncia da Repnblica.

20) Lavrar os termos aditivos, com a impressao em papel A4, de 04 (quatro) vias originais a
serem cntrcgucs aos estagiarios para que assincm c providenciem as assinaturas do
responsavel pelo orgao ou entidade e da instituiqao dc ensino.

20.1) Os custos deconentes da emissao de termos aditivos nao poderao ser repassados ao
cstudantc ou a Prcsidéncia da Repilblica.

21) lnfonnar a CONTRATANTE imediatamente sobre qualquer alteracgao na situaqao
académica do cstudantc, que tcnha impacto na realizaqao do estagio.

22) Providenciar a contrataqao do seguro contra acidcntcs pessoais cm favor dos cstagiarios e
informar o niimero da apolice e 0 nome da companhia seguradora no contrato de prestaoao dc
sewigzos.

23) Comunicar a CONTRATANTE e, com antecedéncia minima do 30 (trinta) dias, os
desligamentos dc cstagiarios em virtude do término do periodo maximo do cstagio.

24) Encaminhar até 0 5° dia iitil do més seguinte a nota fiscal/fatura com o valor a ser pago
pela CONTRATANTE, acompanhado dc Relatorio nominal dos estagiarios. para fins dc
pagamento, no prazo estabelecido em subitem do edital, a contar do atesto da prestaqao dos
S€l'\/IQOS.

25) Relatar a CONTRATANTE toda e qualqucr irrcgularidadc verificada no dccorrer da
prestaqao dos servioos.

26) Guardar sigilo sobre todas as informaooes obtidas cm dccorréncia do cumprimcnto do
contrato.

27) Arcar com o ("mus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementa-los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta nao
seja satisfatorio para 0 atendimento ao objeto da licita¢ao_ cxccto quando ocorrcr algum dos
eventos £1l'I'0lfldOS nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

28) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SA/SG/PR. com pronto atcndimento
das informaqoes ou reclamaqoes requeridas.

29) Proceder a averiguagao do parentesco por meio de declaragao assinada pelos estagiarios
em que constc expressamente a nao existéncia dc vinculo familiar entre os estudantes c os
scrvidorcs, supewisores ou dirigentes das unidades organizacionais.
30) Substituir, a pcdido da SA/SG/PR, os cstagiarios que nao consigam adequar-se as normas
reguladoras do Programa dc Estagio e as atividades que lhe forem atribuidas pelo supervisor
dc estagio.

31) Promover, no minimo, 01 (uma) reuniao semestral de acoinpanhamento dc estagio in
loco, com profissional devidamcnte capacitado para essc fim, com 0 objetivo dc colher

3
Proccsso n" 00200.00] 103/2017-97

4%



- itn 1, a lia 

1 

- L 

m 
_I 

- 

é 

• 

Leisisiture jescsasan. 	 • 
	

ad. 1 LM.- J. 

_-:-I

L_

EIL

_Hu
pp _E_Q]

I

L_

ppJ_

_

fpH

_

_I_

__.

III .I

I‘

_

.I

___II1

'_‘_

T_

_III-I

IZK

_If

__H__
I-

III _mI_

II--

__ I

_

_I

IJ
_4

_ |_1_H||I_ _

_FJ_

I

_

I_J_I

I_I5‘__

JI

-

_

___I

Ll___||_____I_I_|_'_ I__I%I\_‘

_ _‘I____ ____

_|_|___-__IL_ IVrIIVI 'OI.

_

_I¥AL‘n_7DIII J'



Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

informações sobre as atividades realizadas pelos estudantes, bem como orientá-los quanto às 
possíveis dúvidas existentes e sobre a conduta a ser adotada durante a prática do estágio; 

Possuir e manter convênio de concessão de estágio com as instituições de ensino superior: 
Fundação Universidade de Brasília (UnB), Centro Universitário de Brasília (UniCEUB), 
Centro Universitário IESB, Ass. Unif. Paulista Ens. Reno. OBJETIVO (UNIP Brasília), 
UCB-União Brasiliense de Educação-UBEC (Universidade Católica de Brasília-UCB), 
Centro Universitário UNIEURO, Faculdades Integradas Promove de Brasília, Faciplac-Fac. 
Integradas da União, UNEB-União Educacional de Brasília, Faculdade Mauá de Brasília, 
Faculdade de Tecnologia Rogacionista, Faculdade Ciências Sociais e Tecnológicas 
(FACITEC), Centro de Ensino Unificado do DF(UDF), Facnet Anhanguera, Faculdade 
Anhanguera de Brasília, Faculdade JK Anhanguera Taguatinga, Faculdade ,IK Anhanguera 
Valparaíso, Faculdade Projeção, Faculdade Alvorada, Centro Universitário de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (UNIDESC), União Pioneira de Integração Social (UPIS), 
União Educacional de Brasília (UNEB), Centro Universitário Planalto do DF(UNIPLAN), 
Fortium Editora e Treinamento Ltda, Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), Escola de 
Direito de Brasília, Faculdade Processus, Centro Universitário Estácio de Brasília, Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília (IFB), Universidade Federal de Goiás 
(UFG) e instituições de ensino a distância, tendo em vista os estagiários contratados a fim de 
serem mantidos, inclusive para fazer interlocução direta na busca de esclarecimentos ou 
informações sobre a situação escolar dos estudantes e sobre a própria instituição, a pedido ou 

não da CONTRATANTE. 

Disponibilizar relatório de atividades para preenchimento do supervisor de estágio, com 
vista obrigatória do estagiário, com o encaminhamento à instituição de ensino. 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, em 

decorrência da execução do serviço, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam independentemente de solicitação. 

Comprovar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do 
contrato, que instalará agência virtual de estágios, com estrutura necessária e suficiente, para 
prestar os serviços de administração, via intemet (Rede Mundial de Computadores), ou a 
instalação de escritório em Brasília/DF, dispondo de capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes ao recrutamento, pré-seleção, encaminhamento e acompanhamento 
administrativo do Programa de Estágio da PR. 

Subcláusula Primeira — A associação da CONTRATADA com outrem, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão 

admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das 
ocorrências e não afetem a boa execução do Contrato, sendo essencial para tanto que a nova 
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no edital. 

II - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de  dA 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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infomacoes sobre as atividadcs realizadas pelos estudantes, bem como orienta-los quanto as
possiveis duvidas cxistentes c sobre a conduta a ser adotada durantc a pratica do estagio;
32) Possuir e manter convénio de concessao de estagio com as instituicoes de ensino superior:
Fundacao Universidade de Brasilia (UnB), Ccnlro Universitario dc Brasilia (UniCEUB),
Centro Universitario IESB, Ass. Unif. Paulista Ens. Reno. OBJETIVO (UNIP Brasilia),
UCB-Uniao Brasiliensc dc Educacao-UBEC (Universidadc Catolica dc Brasilia-UCB),
Centro Universitario UNIEURO, Faculdades Integradas Promove de Brasilia, Faciplac-Fac.
lntegradas da Uniao, UNEB-Uniao Educacional dc Brasilia, Faculdade Maua de Brasilia,
Faculdade de Tecnologia Rogacionista, Faculdade Ciéncias Sociais e Tecnologicas
(FACITEC), Centro de Ensino Unificado do DF(UDF), Facnet Anhanguera, Faculdade
Anhanguera de Brasilia, Faculdade JK Anhanguera Taguatinga, Faculdadc J K Anhanguera
Valparaiso, Faculdade Projeciio, Faculdade Alvorada, Centro Universitario de
Desenvolvimento do Centro-Oeste (UNIDESC), Uniao Pioneira dc lntcgracao Social (UPIS).
Uniao Educacional de Brasilia (UNEB), Centro Universitario Planalto do DF(UNIPLAN),
Fortium Editora e Treinamento Ltda, lnstituto Brasiliense dc Dircito Publico (IDP). Escola dc
Direito dc Brasilia. Faculdade Processus, Centro Universitario Estacio de Brasilia, Instituto
Federal de Educacao, Ciéncia e Tecnologia dc Brasilia (IFB), Univcrsidade Federal dc Goias
(UFG) e instituicoes de ensino a distancia, tendo em vista os estagiarios contratados a fim de
serem mantidos, inclusive para fazer interlocucao dircta na busca de esclarecimentos ou
informacoes sobre a situacao escolar dos estudantes e sobre a propria instituicao, a pedido ou
n50 da CONTRATANTE.
33) Disponibilizar relatorio dc atividades para preenchimento do supervisor de estagio, com
vista obrigatoria do cstagiario, com 0 cncaminhamcnto a instituicao dc cnsino.
34) Utilizar empregados habililados e com conhecimentos basicos dos servicos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinacoes em vigor.

35) Rcsponsabilizar-sc por quaisqucr danos ou prcjuizos causados a CONTRATANTE, em
decoiréncia da execucao do servico, incluindo-se danos causados a terceiros, a que titulo for.
36) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolvam independentemente de solicitacao.

37) Comprovar, no prazo maximo de 60 (scsscnta) dias contado a partir da vigéncia do
contrato, que instalara agéncia virtual de estagios, com estrutura necessaria e suficiente, para
prestar os servicos dc administracao, via intemct (Rcdc Mundial dc Computadores), ou a
instalacao dc escritorio em Brasilia/DF, dispondo de capacidade operacional para receber c
solucionar qualqucr dcmanda da CONTRATANTE, bcm como realizar todos os
procedimentos pertinentes ao recrutamento, pré-selecao, encaminliamento e acompanhamento
administrativo do Programa dc Estagio da PR.

Subclausula Primeira — A associacao da CONTRATADA com outrem, bem como a
fusao, cisao ou incorporacao deverao ser comunicadas a CONTRATANTE e so serao
admitidas quando apresentada documentacao comprobatoria que justifique quaisquer das
ocorréncias c nao afctcm a boa cxecucao do Contrato, sendo esscncial para tanto que a nova
empresa comprove atender a todas as exigéncias de habilitacao previstas no edital.

ll - S50 obrigacoes da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:
1) Exigir 0 cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pcla CONTRATADA, dc /)
acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais problemas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, fornecida 
pela CONTRATADA. 

Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio, incluindo-se, 
quando necessário, reuniões de trabalho, de forma presencial com a CONTRATADA. 

Promover a divulgação do contrato com o agente de integração, junto as suas unidades. 

Promover articulação permanente com o Agente de Integração, com a finalidade de 
oferecer oportunidades de estágio. 

Solicitar ao Agente de Integração a indicação de estudantes que preencham o perfil e 
requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio. 

Coordenar, em articulação com as unidades da CONTRATANTE concedentes de 
estágios, a seleção dos estagiários, dentre os estudantes encaminhados pelo agente de 
integração, verificando a compatibilidade entre as atividades a serem desenvolvidas com a 
área de formação do estudante. 

Avaliar o tipo de deficiência e sua compatibilidade com as atividades a serem realizadas 
no estágio, quando do encaminhamento de estudantes com deficiência. 

Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de 
Estágio. 

Proporcionar instalações e condições ambientais adequadas para a alocação do estagiário. 

Manter banco de dados atualizado dos estagiários. 

Assinar as 04 (quatro) vias originais e impressas do termo de compromisso de estágio e 
dos termos aditivos, quando for o caso. 

Solicitar à CONTRATADA a impressão de termos aditivos, quando da alteração de 
cláusulas do termo de compromisso de estágio, em 04 (quatro) vias originais a serem 
entregues aos estagiários para que providenciem as assinaturas, do estudante, do responsável 
pelo órgão ou entidade e da instituição de ensino, exceto quando a alteração for a prorrogação 
de vigência que deverá ser providenciada pela CONTRATADA, na mesma forma impressa e 
sem transferir o ônus da impressão para a CONTRATANTE ou para o estudante/estagiário. 

Prestar informações aos estudantes sobre os documentos e providências necessárias para 
a contratação, sobre as regras a serem observadas durante o estágio e sobre a finalidade e 
funcionamento do Programa de Estágio. 

Proceder, em articulação com a área de pessoal, ao cadastramento dos estagiários no 
Sistema de Pessoal e SIAPE, de acordo com as orientações expedidas pelo órgão central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal — SIPEC. 

Analisar, dar andamento e encaminhar documentos relacionados com contratação, 
renovação, alteração de carga horária, de bolsa, de supervisor, requerimento de recesso 
remunerado e desligamento de estagiários à área de pessoal para efetuar o pagamento 
decorrente, por intermédio do SIAPE. 

Emitir o crachá de identificação do estagiário, para acesso às dependências da Presidência 
da República, de acordo com a lotação. 	

fr) 
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2) Notificar a CONTRATADA. por escrito, da ocorréncia de eventuais problemas no curso
da execucao dos servicos, fixando prazo para a sua corrccao.

3) Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre 0 valor da Nota Fiscal/Fatura, fomecida
pela CONTRATADA.
4) Coordenar, acompanhar e avaliar a execucao do Programa de Estagio, incluindo-sc,
quando necessario, reunioes de trabalho, de forma presencial com a CONTRATADA.

5) Promover a divulgacao do contrato com o agente dc integracfio, junto as suas unidades.

6) Promover articulacao permanente com 0 Agente de Integracao, com a finalidade de
oferecer oportunidades de estagio.

7) Solicitar ao Agente de lntegracao a indicacao de estudantes que preencham o perfil e
requisitos exigidos pelas oportunidades de estagio.
8) Coordcnar, em articulacfio com as unidades da CONTRATANTE concedentcs dc
estagios, a selecao dos estagiarios, dentre os estudantes encaminhados pelo agente de
integracao, verificando a compatibilidade entre as atividades a serem desenvolvidas com a
area de formacao do estudante.

9) Avaliar o tipo dc deficiéncia c sua compatibilidade com as atividadcs a serem realizadas
no estagio, quando do encaminhamento de estudantes com deficiéncia.

10) Estabeleccr mecanismos dc acompanhamento, controle e avaliacao do Programa de
Estagio.

11) Proporcionar instalacoes e condicoes ambientais adequadas para a alocacao do estagiario.
12) Manter banco dc dados atualizado dos estagiarios.
13) Assinar as 04 (quatro) vias originais e impressas do termo dc compromisso de estagio e
dos termos aditivos, quando for o caso.

14) Solicitar a CONTRATADA a impressao dc termos aditivos, quando da alteracao de
clausulas do termo de compromisso de estagio, em 04 (quatro) vias originais a serem
entregues aos estagiarios para que providenciem as assinaturas. do cstudante, do responsavel
pelo orgao ou entidade e da instituicao de ensino, exccto quando a alteracao for a prorrogacao
de vigéncia que devera ser providenciada pela CONTRATADA, na mesma forma impressa e
scm transferir o onus da impressao para a CONTRATANTE ou para o estudante/estagiario.

15) Prestar informacoes aos estudantes sobre os documentos e providéncias necessarias para
a contratacao, sobre as regras a serem observadas durante o estagio e sobre a finalidade e
funcionamento do Programa de Estagio.

16) Proceder, em articulacao com a area de pessoal, ao cadastramento dos estagiarios no
Sistema de Pessoal e SIAPE, de acordo com as orientacoes expedidas pelo orgao central do
Sistema de Pessoal Civil da Administracao Federal 4 SIPEC.
17) Analisar, dar andamento e encaminhar documentos relacionados com contratacao,
renovacao, alteracao de carga horaria, de bolsa, de supervisor. requerimento de recesso
remuncrado e desligamento de estagiarios a area de pessoal para efctuar o pagamcnto
decorrente, por intermédio do SIAPE.
18) Emitir o cracha dc identificacao do estagiario. para acesso as dcpendéncias da Presidéncia
da Republica, de acordo com a lotacao. p(
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Diretoria de Recursos Logísticos 

Receber o registro da frequência mensal, relatórios, avaliações e atestados médicos dos 
estagiários. 

Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 
10 (dez) estagiários simultaneamente. 

Orientar os supervisores de estágio, semestralmente, quanto ao preenchimento do 
relatório de atividades, com vista obrigatória do estagiário, para encaminhamento à instituição 
de ensino pela CONTRATADA. 

Assegurar ao estagiário recesso remunerado, a ser gozado preferencialmente durante as 
férias escolares, nos termos da Lei n.° 11.788/2008 e da Orientação Normativa 1VIP n°2/2016. 

Conceder auxílio-transporte ao estagiário, nos termos da Lei n.° 11.788/2008 e da 
Orientação Normativa MP n°2/2016. 

Conceder a bolsa de estágio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-transporte, por 
intermédio do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos — SIAPE, em 
módulo específico. 

Reduzir a jornada de estágio, pela metade, nos períodos de avaliação previamente 
informados pelos estagiários. 

Receber as comunicações de desligamento e comunicar o fato ao agente de integração, 
nas hipóteses previstas nos itens 4.3.8.1, 4.3.8.2, 4.3.8.3, 4.3.8.4, 4.3.8.5, 4.3.8.6, 4.3.8.7 e 
4.3.8.8 do Termo de Referência — Anexo I do edital. 

Entregar, por ocasião do desligamento do estagiário, termo de realização do estágio com 
indicação resumida das atividades desenvolvidas e dos períodos, denominado Certificado de 
Estágio, aos estudantes que tenham concluído o estágio com aproveitamento satisfatório. 

Promover as ações necessárias à restituição ao Erário de valores recebidos pelo 
estagiário, de forma indevida, na oportunidade do seu desligamento da PR. 

Instruir processo de pagamento das despesas administrativas da CONTRATADA. 

Dar amplo conhecimento dos normativos sobre estágio às unidades da PR, aos 
supervisores de estágio e estagiários. 

Manter à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de estágio. 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 

Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados. 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 

Subeláusula Segunda — A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
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6 

. . ‘/-..; _ _
<' I ,

'1.. ,7».

‘ I Presidéncia da Repiiblica
K ' _}-‘ . Secretaria-Geral

[ l_ Secretaria do Administraofio
Diretoria de Recursos Logisticos

19) Receber 0 registro da frequéncia mensal, relatorios. avaliaooes e atestados médicos dos
cstagiérios.

20) Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formaofio ou cxperiéncia profissional na
élrea do conhecimcnto dcsenvolvida no curso do cstagiério. para orientar e supervisionar até
10 (dez) estagiérios simultaneamcnte.

21) Orientar os supervisores de estégio. semestralmente. quanto ao preenchimento do
relatorio do atividades, com vista obrigatoria do cstagiério, para encaminhamento £1 instituioéo
dc ensino pela CONTRATADA.

22) Assegurar ao estagiério recesso remunerado, a ser gozado preferencialmente durante as
férias escolares, nos termos da Lci n.“ 1 1.788/2008 c da Orientaozio Normativa MP n° 2/2016.

23) Concedcr auxilio-transportc ao estagiéirio, nos termos da Lei n.° 11.788/2008 e da
Orientaofio Nonnativa MP n“ 2/2016.
24) Conceder a bolsa dc estégio e efetuar 0 pagamento, inclusive do auxilio-transports, por
intermédio do Sistema Integrado de Administraofio de Recursos Humanos — SIAPE. em
modulo cspccifico.
25) Reduzir a jomada de estéigio, pela metade, nos pcriodos dc avaliaoéo previamcnte
informados pelos estagiérios.

26) Receber as comunicaqoes de desligamento e comunicar o fato ao agente dc intcgraofio.
nas hipoteses previstas nos itens 4.3.8.1, 4.3.8.2. 4.3.8.3, 4.3.8.4. 4.3.8.5. 4.3.8.6, 4.3.8.7 e
4.3.8.8 do Termo de Referéncia — Anexo I do edital.

27) Entregar, por ocasifio do desligamento do estagiério, termo de realizaofio do estégio com
indicaqfio resumida das atividades desenvolvidas e dos periodos. denominado Ccrtificado dc
Estéigio, aos estudantes que tenham concluido o estéigio com aproveitamento satisfatorio.

28) Promover as aooes necessérias A restituiofio ao Erério de valores recebidos pelo
estagiério, de forma indcvida, na opoflunidadc do seu dcsligamcnto da PR.
29) Instruir processo de pagamento das despesas administrativas da CONTRATADA.

30) Dar amplo conhecimento dos normativos sobre cstégio és unidades da PR. aos
supervisorcs dc estégio e estagizirios.

31) Manter £1 disposiofio da fiscalizaofio. documentos que comprovcm a relaqfio dc cstégio.

32) Permitir acesso dos cmpregados da CONTRATADA 2'15 suas dependéncias para a
cxecugfio do servioo.

33) Prestar as informaooes e os esclarecimentos pertincntes que vcnham a ser solicitados pelo
reprcsentante ou prcposto da CONTRATADA.

34) Efetuar 0 pagamento devido pela execuofio do objeto. desde que cumpridas todas as
formalidadcs c cxigéncias do contrato.
35) Exercer a fiscalizaqéo dos servioos prestados por servidores designados.
36) Comunicar oficialmcnte £1 CONTRATADA quaisqucr falhas verificadas no
cumprimento do contrato.

Subclfiusula Segunda - A Administraqfio nfio responderé por quaisqucr
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados 51
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designará um ou mais representantes para exercer a fiscalização do 
contrato resultante desta licitação que registrará todas as ocorrências, deficiências em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

Subcláusula Segunda - O representante da Presidência da República deverá 
comunicar à licitante vencedora por escrito, quanto à Política de Segurança da Informação da 
Secretaria de Administração e suas normas complementares, para ciência e para que se 
responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

Subcláusula Terceira — A existência e a atuação da fiscalização pela 

CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

Prestação de serviço de recrutamento, pré-seleção, encaminhamento, 
acompanhamento administrativo do Programa de Estágio da CONTRATANTE, 

em conformidade com a legislação em vigor. A CONTRATADA executará os 

serviços de acordo com as disposições do Termo de Referência — Anexo I do 

edital, observando obrigatoriamente os preceitos da Lei n ° 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 e da Orientação Normativa n° 2, de 24 de junho de 2016, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, mediante as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize personalidade e subordinação direta. 

Subcláusula Primeira — A execução dos serviços será iniciada no prazo de até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura do contrato, dando-se continuidade ao Programa de Estágio 

em andamento, sem causar interrupção. 

Subcláusula Segunda — A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 

executado em desacordo com o contrato. 

Subcláusula Terceira — Demais condições deverão ser observadas nas disposições 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
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execugfio do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato
da CONTRATADA, de seus empregados. preposlos ou subordinados.

CLAUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
A CONTRATANTE designara um ou mais representantes para exercer a fiscalizaoao do
contrato resultante desta licitaeao que registrara todas as ocorréncias, deficiéncias em
rclatorio. cuja copia sera encaminhada a CONTRATADA. objetivando a imediata correeao
das irregularidades apontadas, adotando as providéncias ncccssarias ao fiel cumprimento das
clausulas contratuais, confonne o disposto no an. 67 da Lei n° 8.666/93.

Subclausula Primeira — O acompanhamento e a fiscalizaoao da execuqao do contrato
consistem na verificagao da conformidadc da prestaeao dos servieos e da alocaoao dos
recursos necessérios. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

Subclausula Segunda - O representante da Presidéncia da Repiiblica devcra
comunicar a licitante vencedora por escrito, quanto a Politica de Scguranea da Informaeao da
Sccretaria de Administragao e suas normas complementares, para ciéncia c para que sc
responsabilize por todas as providéncias e deveres estabelecidos.

Subclausula Terceira — A existéncia e a atuaoao da fiscalizaeao pela
CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, (mica, integral e
cxclusiva da CONTRATADA no que conceme a exccueao do objeto contratado.

CLAUSULA QUARTA - ms CONDICOES DE EXECUCAO
Os servigos serao executados conforme discriminado abaixo:

a) Prestaoao dc scrvioo de recrutamento, pré-scleqao, encaminhamento,
acompanhamento administrativo do Programa de Estagio da CONTRATANTE.
em conformidade com a legislaoao em vigor. A CONTRATADA exccutara os
servieos de acordo com as disposieocs do Termo de Referéncia — Anexo 1 do
edital, obscrvando obrigatoriamente os preceitos da Lei n " 11.788. de 25 dc
setembro de 2008 e da Orientaqao Nom1ativa n° 2, de 24 dc junho dc 2016, da
Secretaria de Gestfio de Pessoas e Relaeoes do Trabalho no Servieo Piiblico do
Ministério do Planejamcnto, Dcscnvolvimento e Gestao. mcdiantc as condieoes.
quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

b) A prestaoao dos serviqos nao gera vinculo empregaticio entre os empregados
da CONTRATADA e a Administraoao, vedando-se qualquer relaeao entre estes
que caracterize personalidade e subordinaeao direta.

Subclausula Primeira — A exccuoao dos servigos sera iniciada no prazo de até 10
(dez) dias iiteis apos a assinatura do contrato. dando-se continuidade ao Programa dc Estéigio
em andamento. sem causar intemipeao.

Subclausula Segunda — A Administraqao rejeitara. no todo ou em parte, o servieo
executado em dcsacordo com o contrato.

Subclausula Terceira - Demais condieocs dcverao ser observadas nas disposieocs
constantes do Termo de Rcferéncia - Anexo I do Edital.

M
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PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
TOTAL 
ANUAL 

R$ 166,50 R$ 1.998,00 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 1,11 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela 
CONTRATADA, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, e será creditado 
em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
partir da data final do período de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do 
gestor do contrato nos documentos hábeis de cobrança. 

DESCRIÇÃO/ 	
QUANTIDADE 

ITEM 	 (UNIDADE DE 
ESPECIFICAÇÃO 	 SERVIÇO) 

Prestação de serviços de agente de 
integração para intermediar o recrutamento, 
a pré-seleção, o encaminhamento e o 
acompanhamento de estudantes de nivel 
superior 	para 	preenchimento 	de 
oportunidades de estágio na  PR. 

Subcláusula Primeira — O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade 
de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 

Subcláusula Segunda — Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em 
letra bem legível, em nome da Secretaria de Administração da Presidência da República, 
CNPJ n° 00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número da sua conta bancária e da 
respectiva agência. 

Subcláusula Terceira — Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Subcláusula Quarta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
SIMPLES, deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às 
informações complementares, a expressão: 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL". 

Subcláusula Quinta — A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela 
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará e liberará para 
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

Subcláusula Sexta — Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 
até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Subcláusula Sétima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da 
CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor  brzi  
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CLAUSULA QUINTA — DO PRECO E DO PAGAMENTO

O pagamento scra cfetuado mediantc a aprcsentacao de Nota Fiscal ou da Fatura pela
CONTRATADA, que devera conter o detalhamento dos servicos executados, e sera creditado
em nomc da contratada por meio de ordem bancaria em conta corrente por ela indicada, uma
vez satisfeitas as condicoes estabelecidas neste contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias. a
partir da data final do pcrlodo dc adimplemento. mediante aprcsentacao, aceitagao e atcsto do
gestor do contrato nos documentos habeis de cobranga.

- QUANTIDADE PREQO PREQO
ITEM DEscR'9A°' (UNIDADE DE UNITARIO “E590 TOTAL

ESPECMCAQAO SERVl(;0) ESTIMADO “SAL ANUAL
Prestagzéo de servigos de agente de
integragéo para intermediar o recrutamento,

1 a pré-selegtéo, o encaminhamento e 0
acompanhamento de estudantes de nivel
superior para preenchimento de
oportunidades de estagio na PR.

150 R$1,11 R$166,5O R$ 1998,00

Subclausula Primeira — O pagamcnto, mediantc a emissao de qualquer modalidade
de ordem bancaria, sera realizado desde que a CONTRATADA efetue cobranca de fonna a
permitir 0 cumprimento das cxigéncias legals. principalmcnte no quc se refere as retencocs
tributarias.

Subcléusula Segunda — Para exccucao do pagamento de que trata esta Clausula, a
CONTRATADA devera fazer constar da nota fiscal correspondents, emitida, sem rasura, em
letra bem legivel, em nomc da Sccretaria dc Administracao da Presidéncia da Repirblica,
CNPJ n° OO.394.4ll/0001-09. 0 nomc do banco, 0 nnmero da sua conta bancaria e da
respectiva agéncia.

Subclziusula Terceira — Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao
ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666. dc 1993, deverao ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da apresentacao da Nota
Fiscal/Fatura, nos tcnnos do art. 5". § 3°, da Lci n“ 8.666, dc 1993.

Subclausula Quarta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de
Pagamento de lmpostos e Contribuicocs das Microcmprcsas c Emprcsas de Pequeno Porte —
SIMPLES, devera fazer constar no corpo do documento fiscal. ou no campo destinado as
informacoes complemcntarcs. a cxpressaoz

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL“.

Subclriusula Quinta — A nota fiscal/fatura correspondente devera ser entregue pela
CONTRATADA diretamcntc ao gcstor dcste Contrato. que somente atestara e liberara para
pagamento_ quando cumpridas todas as condicoes pactuadas.

Subclausula Sexta — Havendo erro na nota fiscal ou circunstancia que impeca a
liquidacao da despesa. ela sera devolvida a CONTRATADA e 0 pagamento ficara pendente
até que sejam providcnciadas as medidas saneadoras. Nessa hipotese, o prazo para pagamenlo
iniciar-se-a apos a regularizacao da situacao ou reapresentacao do documento fiscal, nao
acarretando qualquer onus para a CONTRATANTE.

Subclausula Sétima — No caso de eventual atraso de pagamento. mediante pedido da
CONTRATADA. dcsde que cla nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

devido será atualizado financeiramente, ficando convencionado que o índice de compensação 
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 

EM 	= 	Encargos Moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP 	= 	Valor da parcela a ser paga; 

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(TX) 	 I = (6/100) 	I = 0,00016438 

365 	 365 

TX 	= 	Percentual da taxa anual = 6% 

Subcláusula Oitava — A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será 

incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

Subcláusula Nona — Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia 
quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, quanto à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e 
INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita EstaduaUDistrital e Receita 
Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (índices Calculados: SG, LG e LC), 
para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova. 

Subcláusula Décima — Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, a 

CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão 

contratual. 

Subcláusula Décima Primeira — O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por igual 

período, a critério da Administração. 

Subcláusula Décima Segunda — Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser 

comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 

CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 

informação. 

Subcláusula Décima Terceira — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não 

isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

Subcláusula Décima Quarta — A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 

nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II 
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devido sera atualizado financeiramente ficando convencionado que o indice de compensacao
financcir

EM

N

VP =
[ =

1 =

TX =

a devido sera calculado mediante a aplicacao da seguinte fonnula:
EM = I x N x VP, ondez

Encargos Moratorios;

Nitmero de dias entre a data prevista para o pagamcnto e a do cfctivo
pagamento:

Valor da parcela a ser paga;

lndice de compensacao financeira = 0,000l6438, assim apurado:
LIX) I=(_6i1_QQ) l=0,0()0l6438

365 365

Pcrcentual da taxa anual = 6%

Subclausula Oitava — A compensacao financeira, no caso dc atraso considerado, scra
incluida na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorréncia.

Subclausula Nona — Para 0 pagamento a CONTRATANTE realizara consulta prévia
quanto a Regularidade Trabalhista (Certidao Negativa de Débito Trabalhista 0u
Certidfio Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito dc Negativa) e ao Sistema dc
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. quanto a Habilitacao Juridica,
Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidfio conjunta), FGTS e
INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita
Municipal) e Qualificacao econfimico-Financeira (lndices Calculados: SG, LG e LC),
para verificar a manutencao das condicoes dc habilitacao. podendo ser consultados nos sitios
oficiais dc orgaos c cntidades emissores de certidoes, constituindo mcio legal de prova.

Subclausula Décima — Constatada a situacao de irregularidade junto ao SICAF. a
CONTRATADA scra notificada. por escrito, para que no prazo dc 05 (cinco) dias ilteis
regularize sua situacao ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa, sob pena dc rescisao
contratual.

Subclausula Décima Primeira ~ O prazo estipulado podera ser prorrogado. por igual
periodo, a critério da Administracao.

Subclausula Décima Segunda — Qualquer alteracao nos dados bancarios devera ser
comunicada a CONTRATANTE. por meio dc carta, ficando sob inteira responsabilidadc da
CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de
informacao.

Subclausula Décima Terceira — O pagamcnto efctuado pela CONTRATANTE nao
isenta a CONTRATADA de suas obrigacoes e responsabilidades assumidas.

Subclausula Décima Quarta — A CONTRATANTE podcra dcduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizacoes devidas pela CONTRATADA,
nos tennos dcstc contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA
O prescnte Contrato tera vigéncia de 12 (doze) mescs, contados a partir da data de sua 6/)
assinatura. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos do lI1ClSO II
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

da art. 57 da Lei n° 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60 

(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu 
ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do IPCA, medido mensalmente pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado em 12 (doze) meses, com base na 

seguinte fórmula: 

Valor do reajuste procurado; 

Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

índice relativo à data do reajuste; 

índice inicial — refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação. 

Subcláusula Única — Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser 
extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as 
partes de novo índice oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação, no valor 
de R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa e oito reais), correrão à conta do PTRES: 
085454 e Nota de Empenho: 2017NE802368, de 26/09/2017. 

Subcláusula Única — A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, 
será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 
consignada pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA NONA — DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou 
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme 
disposto no art. 65, §§ I° e 2°, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência de 
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente,  177  
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da art. 57 da Lei n" 8.666/93, mediante celebracao de termo aditivo, até um total de 60
(sesscnta) mcses.

CLAUSULA SETIMA - no REAJUSTE
Os prccos contratados poderao ser reajustados, desde que observado o interregno minimo de
12 (doze) meses, a contar da data da apresentacao da proposta, ou nos reajustes subsequentes
ao primciro, sendo que a anualidade sera contada a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao ultimo reajuste, utilizando-se a variacao do IPCA, medido mensalmcnte pelo IBGE
(lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica). acumulado em l2 (doze) meses, com base na
seguinte formula:

R = V x A, onde:
[0

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do sen/ico a ser reajustado;
I = lndicc relativo a data do reajuste;
lo = lndicc inicial — refere-se ao indice dc custos ou dc precos correspondente a data

fixada para entrega da proposta na licitacao.

Subclausula Unica — Caso o indice estabclecido para o reajustamento venha a ser
extinto, ou de qualquer forma nao possa ser mais utilizado_ sera adotado em substituicao o que
vicr a scr determinado pela legislacao entao em vigor, ou cm sua auséncia por acordo entre as
partes de novo indice oficial.

I ~ r

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

Os recursos necessarios ao atendimento das despesas estimadas para a contratacao, no valor
de R$ 1998,00 (um mil novecentos e noventa e oito reais), correrao a conta do PTRES:
085454 e Nota dc Empenho: 20l7NE802368, de 26/09/2017.

Subclausula Unica — A despesa para os exercicios subscquentes, quando for o caso.
sera alocada £1 dotacao orcamentaria prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada pela Lei Orcamentaria Anual.

CLAUSULA NONA — DO AUMENTO E DA SUPRESSAO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato podera ser suprimido ou
aumentado até o limitc dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratacao, facultada a supressao além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no art. 65. §§ 1° c 2°, inciso ll, da Lei n“ 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA — DAS SANCOES

Se no decorrcr da execucao do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existéncia de
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a
CONTRATADA, esta, sem prejuizo das demais sancocs previstas na legislacao vigente, M
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993, 
poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência; 

multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia sobre a parcela que der 
causa, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias; 

multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela que der causa, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no item anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida. 

multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato e termo de 
referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades 
específicas. 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada. 

Subcláusula Primeira - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 

deixar de entregar documentação exigida no edital; 

apresentar documentação falsa; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 
falhar na execução do contrato; 

O fraudar na execução do contrato; 

fizer declaração falsa; 
comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal. 

Subcláusula Segunda — Considera-se não manter a proposta comportamento que 
implique em desistência desmotivada da proposta, não atendimento à convocação para 
entrega da proposta e de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação 
originais ou não atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de 

habilitação, dentre outros. 

Subcláusula Terceira - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
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resguardados os procedimentos legais pertinentes, nos termos do A11. 87 da Lei n° 8.666/1993,
podera sofrer as seguintes penalidades:

1) adverténcia;

2) multa de 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento) ao dia sobre a parcela que der
causa, em caso de atraso na execucao do objeto, limitada a incidéncia a 30 (trinta) dias;

3) multa de 10% (dez por cento), sobre 0 valor da parcela que der causa, em caso de
atraso na execucao do objeto, por periodo superior ao previsto no item anterior ou dc
incxecueao parcial da obrigacao assumida.

5) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso dc
inexecucao total da obrigacao assumida;

6) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da contratacao, quando for
constatado 0 descumprimento de qualquer obrigacao prevista no contrato e termo de
rcferéncia, ressalvadas aquelas obrigacocs para as quais tenham sido fixadas penalidades
especificas.

7) Suspensao temporaria de participar em licitacao e impedimento de contratar com a
Contratante por prazo dc até 02 (dois) anos.

8) Declaraciio de inidoneidade para licitar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos dcterminantes da punicao, ou até que seja promovida a reabilitacao,
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantcs e apos decorrido o prazo
da sancao aplicada.

Subclausula Primeira - Cometc infracao administrativa, nos termos da Lei
n" 10.520, de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que:

a) deixar de entregar documentacao exigida no edital;
b) apresentar documentacao falsa;
c) ensejar o retardamento da execucao do objeto;
d) nao mantiver a proposta;
e) falhar na execucao do contrato;
i) fraudar na execucao do contrato;
g) fizer declaracao falsa;
h) comportar-se dc modo inidoneo;
i) cometer fraude fiscal.

Subclausula Segunda — Considera-se nao manter a proposta comportamento que
implique em dcsisténcia desmotivada da proposta, nao atendimento a convocacfio para
entrega da proposta e de documentos de habilitacao, nao envio de documentos de habilitacao
originais ou nao atendimento a diligéncia do Pregoeiro para analise dos documentos dc
habilitacao, dentre outros.

Subclausula Terceira - Considera-se comportamento inidoneo, cntrc outros, a
declaracao falsa quanto as condicoes de participacao, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitacao, mesmo apos 0
enccrramento da fase de lances. (/
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Subcláusula Quarta - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas na Subcláusula Primeira ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

Subcláusula Quinta - Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 

sanção de impedimento. 

Subcláusula Sexta — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

Subcláusula Sétima - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a 
contratada regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena 
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir 

a situação. 

Subcláusula Oitava - Quando da rescisão contratual, o representante da 

CONTRATANTE deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas 

rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Subcláusula Nona — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive 

responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima Primeira — O valor da multa poderá ser descontado da nota 

fiscal ou crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, 

caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 

lei. 

Subcláusula Décima Segunda — Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial. 

Subcláusula Décima Terceira — Esgotados os meios administrativos para cobrança 

do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 

Subcláusula Décima Quarta — As sanções aqui previstas são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Décima Quinta — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

d/)Subcláusula Décima Sexta — As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas 

no SICAF. 	
, 
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Subclausula Quarta - O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infraqoes
discriminadas na Subclausula Primeira ficara sujcito. sem prejuizo da responsabilidadc civil c
criminal, as seguintes sanqocsz

a) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre 0 valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento dc licitar e dc contratar com a Uniao e descredenciamento no
SICAF. pclo prazo dc até cinco anos;

Subclausula Quinta - Penalidade de multa podc scr aplicada cumulativamentc com a
sanofio dc impedimento.

Subclausula Sexta — O descumprimento das obrigagoes trabalhistas ou a nao
manutenoao das condioocs dc habilitagzao pelo contratado podera dar enscjo a rcscisao
contratual, sem prejuizo das demais sanooes.

Subclausula Sétima - A CONTRATANTE podera conceder um prazo para que a
contratada regulariza suas obrigaooes trabalhistas ou suas condiqoes dc habilitaoao, sob pena
dc rcscisfio contratual, quando nao idcntificar ma-fé ou a incapacidade da emprcsa clc corrigir
a situagao.

Subclausula Oitava - Quando da rescisao contratual, o representante da
CONTRATANTE devera verificar 0 pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisorias ou a comprovaoao dc quc os cmprcgados serao realocados em outra atividade dc
prestagzao de sen/i<;os. sem que ocorra a interrupqao do contrato cle trabalho.

Subclausula Nona — A aplicaqfio das sangzoes previstas neste Contrato nao cxclui a
possibilidade dc aplicaoao dc outras previstas na lcgislaqao vigcntc, inclusive
responsabilizaqao cla CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados a
CONTRATANTE.

Subclausula Décima — A multa devera ser recolhida no prazo maximo do 10 (dez)
dias corridos. a contar da data do recebimcnto da comunicaqao cnviada pela
CONTRATANTE.

Subclausula Décima Primeira — O valor da multa podera ser descontado da nota
fiscal ou crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que,
caso 0 valor da multa scja supcrior ao crédito existentc. a difercnoa scra cobrada na forma da
lei.

Subclausula Décima Segunda — Se o valor do pagamento for insuficicnte, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importancia devida no prazo de l5 (quinze) dias.
contado da comunicagzfio oficial.

Subclausula Décima Terceira — Esgotados os mcios administrativos para cobranga
do valor devido pela CONTRATADA a CONTRATANTE, este sera encaminhado para
inscrigfio cm divida ativa.

Subclausula Décima Quarta — As sanooes aqui previstas sao independentes entre si,
podendo scr aplicadas isoladas ou cumulativamente, scm prejuizo dc outras medidas cabiveis.

Subclausula Décima Quinta — Em qualquer hipotese de aplicaqao de sanoocs serao
asscgurados £1 CONTRATADA o contraditorio c ampla dcfcsa.

Subcléusula Décima Sexta - As sanqoes aplicadas scrao obrigatoriamentc rcgistradas A/)
no SICAF.

12

Processo n° 00200001 103/2017-97 /



41.4. 

EL. 

o  

• 

I 	1. 

_ 

i. 
	 Mmt 

• 

naraelijsaLamsásals., agatitakaa-teas 

*I 

‘I ‘L

I _ I

is Ill . *
I

I
J I

- - I J

_l-I’ I‘ _ | J 1

§I I '

II -I - I

I I

I-I. I I _ I‘
I III I I II I

._ II , I _ I I I _

E. ‘I - ; .

-7-=_ ..
-p. ' - J .
pi,-_ II. - . I

-I ll I -
I

1' -:_ - _m. ' 1
II ‘ -

' _ I 1 > I I _ I

.r' I 1 ' '

|

I

Sr K ' I" I ' I I ' I | g I |
fi II I I _ | I I
Ia || I I |

Ir’

I -_ . -

lmI1 rI~

' 1
I I I I I r - I

~ I.

1 . * - '
-'I_ _ _

I - I. I _ _ I _ In ‘

I - I _I Q I ‘ I l _

J &' ' _ _ _
A I _ ' . ll I IE, _

- - _|- I I ‘ _ ' 4|
I. ' =_'l'I ' I - 1' ' I. E

I _ ’ l

I 1 ' _ ._ -I I
- - PI I I
I I ll KI - _ _- I I

- 1 -
I 5| I t

(

- 1 0 ‘ .

1' |



C 
GIRLEY VIEIRA DAMASCENO 

Diretor de Recursos Logísticos 
Presidência da República 

AU 	 VEIFtA 
Centro de Integração Empresa Escola- 

Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na 
forma do art. 79 da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Única — A constatação da inveracidade da declaração de que não 
mantém parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o 
segundo grau civil, poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, 
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os 
efeitos dele decorrente. 

Brasília/DF, O 5 	de iN Mn-19)C 

Processo n°00200.001103/2017-97 
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‘ Presidéncia da Repiiblica
'1.)15 - Secretaria-Geral
' ll‘ A Secretaria dc Administraeao

"Kl . . , .Diretoria de Recursos Loglsticos
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISAO

Este Contrato podera ser rescindido a qualquer tempo, independentemente dc notificaeoes ou
interpelagoes judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na
forma do art. 79 da Lei n° 8.666/93.

Subclziusula Unica — A constataeao da inveracidade da declaraeao de que nao
mantém parentesco entre socios da empresa com servidores do orgao contratante_ até o
segundo grau civil, podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das demais saneoes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO
A CONTRATANTE providenciara a publicagao resumida do presente instrumento, nos
tennos do art. 61, paragrafo unico, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - no FORO
As questoes decorrentes da execueao deste Contrato que nao possam ser dirimidas
administrativamente serao processadas e julgadas no Foro da Justiea Federal, Seeao Judiciaria
do Distrito Federal, com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que scja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instmmento é pactuado.
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias dc igual fomia e teor, para que produzam os
efeitos dele decorrente.

Brasilia/DF, O5 de flommSb~O de 2017.

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO
Diretor de Rccursos Logisticos

Presidéncia da Republica

V
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